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MUNICÍPIO DE GURUPI - ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDAÇÃO UNIRG - CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIRG 

CONSELHO ACADÊMICO SUPERIOR – CONSUP 
 

RESOLUÇÃO Ad Referendum Nº 001 – Conselho Acadêmico 

Superior – CONSUP de 20 de setembro de 2012. 
 

Determina a realização de aulas extras para os 
alunos ingressantes do vestibular para vagas 
remanescente do segundo semestre de 2012 e dá 
outras providências 
 

O Presidente do Conselho Acadêmico Superior do Centro Universitário 

UnirG, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, conforme o § 2º, Art. 82 do 

Regimento Geral do Centro Universitário UNIRG e decisão tomada na sessão plenária 

extraordinária realizada no dia 19 de setembro de 2012, considerando: 

 

1- A realização do Processo Seletivo para vagas remanescentes; 

2- O consequente ingresso de novos acadêmicos aprovados no referido 

Processo Seletivo, após início do semestre letivo; 

3- A necessidade de regulamentar a complementação de conteúdo para os 

ingressantes. 

 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º DETERMINAR  que sejam ministradas aulas extras aos acadêmicos 

ingressantes do Processo Seletivo para vagas remanescentes 2012-2; 

                          §1º As aulas extras serão programadas pelas Coordenações de Curso, em 

consonância com os docentes das disciplinas dos primeiros períodos, em horário diferenciado 

do horário regular das aulas; 

                          §2 º As Coordenações de curso informarão à Pró-Reitoria de Graduação e 

Extensão a quantidade de aulas extras ministradas por professor, que serão encaminhadas à 

Fundação UnirG para providências quanto à remuneração dos docentes; 

                          §3º As freqüências às aulas extras dos acadêmicos ingressantes do Processo 

Seletivo de vagas remanescentes serão registradas em diário próprio; 
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§4º As avaliações de PI dos acadêmicos em questão deverão ser aplicadas 

somente após a realização das aulas extras; 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

Comunique-se. 

Cumpra-se. 

 

         Gurupi/TO em 20 de setembro de 2012. 

 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE RIBEIRO DIAS 
Presidente do Conselho Superior 

Reitor do Centro Universitário UnirG 
Portaria UNIRG nº 677/2010 

                                                               
 
 


